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LEI NR 1.270 , 

.... .LAlUU OFICIAL DE 31/10/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 27 llE OUTUBRO. llE 1.959. 

Concede uma pensão de Q4 1.000,00 
mensais,à Dona LIGIA GOMES PEDROSO­
TORRES. . 

• 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo 12 -Fica concedida à Dona LIGIA GOMES PEDROSO 

TORRES,Viúva do Sub-Tenente Otelo Carneiro Torres,da Polícia 
~lit~r do Estado,a pensão de ~ 1.000,00 (Hum mil cruzeiros ) 
mensais,destinada à sua subsist3ncia e de·seus filhos menores. 

Artigo 22 - A despesa de que trata o artigo 12,correrá 
pela verba pr6pria - Pensionistas do Estado,constante do vigen 
te orçamento,suplementada,se necessário • 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data sua pu­
blicação,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 27 de outubro de 1.959 , . 
1382 da Independ&ncia e 712 da República • 
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